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Ata de sessão Ordinária de no 7712023 da Câmara Municipalde Japoatã realizada aos

28 dias do mês de novembro de 2023 às 17h, nesta Casa Legislativa, sob a
Presidência do Sr. Anderson Cajé, Primeiro Secretário em exercício José Martins da

Costa, Segundo Secretário Romário Silva de Oliveira e os vereadores presentes,

Paulo Santos, Eduardo Andrade, Roniclê Soares e Tainá Guimarães Araujo. Havendo

número legal o Sr. Presidente declarou abefta a presente sessão. Em seguida pediu

ao Primeiro Secretário em exercício a leitura das atas das sessÕes anteriores que

foram lidas e aprovadas por unanimidade dos vereadores presentes. Em seguida
passou para o EXPEDIENTE. Foi lido(a): Urgência do Projeto de Lei 1912023.

Projeto de Lei 1912023, de autoria do Poder Executivo, institui taxa pela utilização

efetiva ou potencial do serviço de manejo de resíduos sólidos. Indicação 12212023, de

autoria do vereador Anderson Cajé, solicita a manutenção na estrada que dá acesso

ao Povoado Currais, dá principal que dá acesso a Ladeirinhas até o Povoado

Massaranduba, Município de Japoatã/SE. Na sequência foram disponibilizados 15

minutos para discussão das matérias lidas. A palavra foi passada ao Vereador

Romário Silva de Oliveira, que falou da importância das matérias apresentadas na

tarde de hoje. Antes de falar da importância da sua matéria, o Sr. Presidente registrou

a presença dos vereadores Cássio Mateus e Arnaldo Pinheiro. Na sequência o Sr.

Presidente falou sobre a importância de sua matéria. Os vereadores Paulo Santos,

Eduardo e Cássio Mateus também tiveram a parte e ambos falaram da importância

das matérias. Em seguida passou para ORDEM DO DlA. Foi colocada em única

discussão e votação a urgência do Projeto de Lei 1912023 que foi lido e aprovado por

unanimidade dos vereadores presentes. Na sequência foi colocado em única

discussão e votação o Projeto de Lei 1912023 que foi lido e rejeitado por unanimidade

dos vereadores presentes. Na sequência foi colocada em única discussão e votação

a lndicaçáo 12212023 que foi lida e aprovada po!' unanimidade dos vereadores
presentes. Adiante os vereadores Cássio Mateus, Arnaldo Pinheiro e José Martins
pediram para se retirar por motivo superior. Em seguida passou para o GRANDE

EXPEDIENTE. Com a palavra o vereador Roniclê, iniciou falando de sua indignação

com o Projeto de Lei 1912023 com cobrança de mais imposto, que segundo o vereador

so prejudica os que mais necessitam. O vereador aproveitou para parabenizar o

vereador Anderson pela matéria trazida na tarde de hoje e lembrou que as estradas

estão cada vez piores e que necessitam de uma maior manutenção e enfatizou que

tem certeza que isso será feito pelo Prefeito e Secretário de Obras do Município.

Encerrou parabenizando e agradecendo o Senador Rogério Carvalho pela emenda
que vem fazendo a pavimentação asfáltica no Município. Com a palavra o vereador
Paulo Santos, iniciou agradecendo o Senador Rogério Carvalho pela pavimentação

asfáltica no povoado de Japoatã. O vereador Paulo também lembrou que fez o pedido

de dez quilômetros de estrada para o povoado Ladeirinhas e dessa forma beneficiar
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os moradores daquela localidade. Outro ponto tocado foi o Projeto de Lei 1912023,

que segundo o vereador não é viável essa cobrança e por isso todos votaram contra

a matéria. Aproveitou para mais uma vez parabenizar o Sr. Presidente pela matéria

apresentada e aprovada na tarde de hoje. O vereador também elogiou a atual gestáo

do Prefeito enfatizando as melhorias que o mesmo vem trazendo ao município. O

vereador Eduardo Andrade pediu a parte que concedida e disse que gostaria que o

Prefeito e Secretário de Obras tomassem as devidas providências com relação a falta

de limpeza da Rua Santa Luzia do povoado Espinheiro. Com a palavra o vereador
Anderson Caié, aproveitou o momento para explicar que sentará em breve com os

demais vereadores para definir as emendas impositivas do próximo ano. Não havendo

mais inscritos o Sr. Presidente em nome de Deus deu por encerrada a presente

sessão e em seguida pediu que lavrasse a presente ata, que depois de lida e se

aprovada será assinada pelo Presídente pelo Primeiro Secretário e quem mais
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